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1 – Cenário Atual 
 
Elaborado em 13 de dezembro de 2010. 
Após a turbulência mundial enfrentada em decorrência do problema do subprime 
americano e a crise na Europa, verifica-se agora um problema na área cambial. 
Entretanto, não nos parece que o Brasil terá sua estabilidade afetada no curto prazo por 
esses problemas visto principalmente na continuidade dos esforços para manter a 
inflação e o câmbio em níveis aceitáveis. A continuidade do governo também corrobora 
essa expectativa. 
 
Cenário de juros X inflação: 
Considerando o último relatório FOCUS, a expectativa de mercado do IPCA para 2010 
é de 5,31% sendo que se espera uma ligeira queda para 2011, fechando o ano em 4,99%. 
 
A estimativa de Taxa Selic, que hoje é de 10,75%, para o fechamento do próximo ano é 
de 11,75%. 
 
Embora uma pequena alta na Selic seja estimada, a bolsa continua sendo um ótimo 
investimento no longo prazo e já se provou uma poderosa aliada no alcance das metas 
atuariais. 
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2 – Finalidade da Política de Investimento: 
 
Esta Política de Investimento estabelece as práticas pelas quais os ativos do IPRESB 
devem ser investidos e foi elaborada para assegurar e garantir a continuidade de um 
gerenciamento prudente e eficiente dos ativos da Entidade, bem como colaborar para 
uma gestão eficaz e transparente e seguir as instruções da portaria do Ministério da 
Previdência Social nº 155 de 15 de maio de 2008. 
Os critérios, procedimentos e limites estabelecidos para aplicação dos recursos 
financeiros administrados pelo IPRESB, deverão ser selecionados de acordo com a 
Resolução do Banco Central N° 3.922, de 25 de novembro de 2009, ou a que venha a 
substituí-la e estar em conformidade com a Lei Complementar Municipal N° 215, de 03 
de outubro de 2008. 
 
O IPRESB adotou essa Política de Investimento como um plano de longo prazo para 
assegurar: 

• O claro entendimento por parte dos gestores, empregados do IPRESB, 
participantes, beneficiários, provedores externos de serviços e órgão reguladores 
quanto aos objetivos e restrições relativas aos investimentos dos ativos da 
Entidade; 

• A existência de um instrumento de planejamento que obrigue o IPRESB a 
identificar e definir claramente suas necessidades e seus requisitos por meio de 
objetivos de retorno, tolerâncias a risco (isto é, objetivos de investimentos) e 
restrições de investimentos. Na verdade, as aplicações de recursos do Instituto 
objetivam a maximização da rentabilidade dos seus ativos na busca de constituir 
reservas suficientes para o pagamento do seu passivo atuarial, considerando os 
fatores de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência. 

• A existência de critérios objetivos e racionais para a avaliação de classes de 
ativos, de gestores e de estratégias de investimentos empregados no processo de 
investimento da Entidade. 

• O estabelecimento de diretrizes aos gestores para que eles conduzam o processo 
de investimento em conformidade com os objetivos e restrições de 
investimentos. 

• Independência ao processo de investimento com relação a um gestor específico, 
isto é, qualquer gestor que venha a conduzir o processo de investimento tem 
diretrizes bem definidas que devem ser seguidas na construção e no 
gerenciamento das carteiras. 

• O estabelecimento de normas que busquem atingir ou superar a meta atuarial de 
rentabilidade definida. 

 
 
3 – Metas 
Os recursos financeiros administrados pelo IPRESB deverão ser aplicados de forma a 
buscar um retorno igual ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE acrescido de 6% 
a.a. 
Deve-se observar sempre a adequação do perfil de risco dos segmentos de investimento. 
Além disso, devem ser respeitadas as necessidades de mobilidade de investimentos e de 
liquidez adequada ao atendimento dos compromissos atuariais. 
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4 – Estrutura de Gestão dos Ativos 
 
4.1 – Forma de Gestão 
De acordo com as hipóteses previstas na legislação (inciso I, art. 4º da Resolução 
BACEN nº 3.922/10), a atividade de gestão da aplicação dos ativos administrados pelo 
IPRESB será realizada por gestão mista. 
 
4.2 – Definição da aplicação de recursos 
A competência para definir a aplicação dos recursos financeiros do IPRESB é do 
Diretor Administrativo e Financeiro. Sua atuação, entretanto se pautará nesta Política de 
Investimentos e será homologada pelo Conselho de Administração. 
 
4.2.1 – Critérios para investimento 
 
4.2.1.1 – Instituições 
 
I – A Administradora do fundo cobrará apenas a Taxa de Administração e/ou Taxa de 
Performance nos casos onde isso se aplica. 
 
II – A Administradora do fundo deverá entregar os seguintes relatórios: 
 
a) Relatório contendo Valor da Cota, Variação Percentual da Cota, Variação Percentual 
do CDI e Quantidade de Cotas que o IPRESB possui. Periodicidade do Relatório: 
Diária. Caso a Administradora do fundo disponibilize essas informações em seu site e 
possibilite a consulta de no mínimo os 30 últimos dias, não é necessária a entrega deste 
relatório. 
 
b) Relatório contendo Saldo no início do mês, Saldo no fim do mês, Quantidade de 
Cotas no início do mês, Quantidade de Cotas no fim do mês, Total de Aplicações, Total 
de Resgates, Total de Rendimento. Periodicidade do Relatório: Mensal, devendo ser 
entregue até o 5º dia útil do mês subseqüente. 
 
c) Relatório contendo a Carteira Aberta do fundo. Periodicidade do Relatório: Mensal. 
 
III – O IPRESB alocará seus recursos em no mínimo 03 (três) instituições financeiras. 
 



 

Pág. 6 

4.2.1.2 – Tipos de investimento 
I – Os ativos do IPRESB serão investidos da seguinte maneira: 
 

Tipo % Mínima % Máxima 
Títulos de Emissão do Tesouro Nacional 
Resolução 3.922 Art. 7 – Inciso I – Letra a 

0% 100% 

Fundos de Investimento Resolução 3.922 Art. 
7 – Inciso I – Letra b (100% Títulos Públicos) 

0% 100% 

Operações compromissadas, lastreadas 
exclusivamente por títulos do Tesouro 
Nacional. Resolução 3.922 Art. 7 – Inciso II 

0% 15% 

Fundos de Investimento Resolução 3.922 Art. 
7 – Inciso III (Renda Fixa ou Indicadores de 
Renda Fixa) 

0% 80% 

Fundos de Investimento Resolução 3.922 Art. 
7 – Inciso IV – Renda Fixa, constituídos sob a 
forma de condomínio aberto 

0% 30% 

Fundos de Investimento em direitos 
creditórios abertos Resolução 3.922 Art. 7 – 
Inciso VI 

0% 15% 

Fundos de Investimento em direitos 
creditórios fechados Resolução 3.922 Art. 7 – 
Inciso VII – Letra a 

0% 5% 

Fundos de Investimento de Renda Fixa ou 
referenciado em indicadores de Renda Fixa – 
Crédito Privado - Resolução 3.922 Art. 7 – 
Inciso VII – Letra b 

0% 5% 

Fundos de Investimento em ações Resolução 
3.922 Art. 8 – Inciso I 

0% 30% 

Fundos de Investimento de Índices 
referenciados em ações – Resolução 3.922 – 
Art. 8 – Inciso II 

0% 20% 

Fundos de Investimento Multimercado 
Resolução 3.922 Art. 8 – Inciso IV 

0% 5% 

Fundos de Investimento em Participações 
Resolução 3.922 Art. 8 – Inciso V 

0% 5% 

Fundos de Investimento Imobiliário 
Resolução 3.922 Art. 8 – Inciso VI 

0% 5% 

 
 
5 – Plano Estratégico 2011 
O IPRESB manterá a busca por capacitação de sua Diretoria Executiva e Conselhos 
com conhecimento na área financeira. 
 
6 – Disposições gerais 
 
6.1 – A presente Política de Investimentos deverá ser revista anualmente, a contar da 
data de sua aprovação pelo Conselho de Administração do IPRESB. 
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6.2 – O Plano Estratégico dos Investimentos deve ser revisto ao final de cada ano, 
levando-se em consideração as expectativas de mercado, publicadas por instituições 
relevantes do setor financeiro. 
 
6.3 – Revisões extraordinárias ao período legal deverão ser realizadas sempre que 
houver necessidade de ajustes perante a conjuntura do mercado e/ou quando se 
apresentar o interesse da preservação dos ativos financeiros do IPRESB. 
 
6.4 - As aplicações que não estiverem claramente definidas neste documento, e que 
estiverem de acordo com as diretrizes de investimento e em conformidade com a 
legislação aplicável em vigor, deverão ser levadas ao Conselho Administrativo do 
IPRESB para avaliação e autorização. 
 
6.5 – É parte integrante desta Política de Investimentos: 
Anexo 1 – Cópia da Ata do Conselho de Administração, que aprova a presente Política 
de Investimentos, devidamente assinada. 
 
6.6 – Início da vigência da Política de Investimentos 
Esta Política entrará em vigor na data de sua aprovação, por meio de Resolução do 
Conselho de Administração do IPRESB conforme Lei Complementar N° 215/08 Art. 
148 Inciso VI. 


